
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.772.300 - MG (2018/0263074-9)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : ESTADO DE MINAS GERAIS 
PROCURADOR : RAQUEL CORRÊA DA SILVEIRA GOMES E OUTRO(S) - 

MG075445 
AGRAVADO  : ANDREA LUIZA LOBATO DE CASTRO DAMASCENO 
ADVOGADOS : LEONARDO JOSE SANTANA BISPO E OUTRO(S) - MG104617 
   GILMARA APARECIDA DE CASTRO  - MG096833 
   ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI  - MG075853N
 

  

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N 3/STJ. CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA SUCESSIVAMENTE PRORROGADA. 
CONTRATAÇÃO NULA. DIREITO AO FGTS DO SERVIDOR. 
JURISPRUDÊNCIA DO STF E DO STJ. DIREITO AO 
LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS. SÚMULA N. 466/STJ. 
AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 
1. O STF, no julgamento do RE n. 596.478, com reconhecida repercussão 
geral, declarou a constitucionalidade do art. 19-A da Lei n. 8.036/1990, de tal 
modo que o direito ao depósito de FGTS é garantido aos servidores 
admitidos sem concurso público por meio de contrato nulo. 
2. Ademais, o STF, dessa vez no julgamento do RE n. 765.320, com 
repercussão geral reconhecida, declarou que o desvirtuamento de contrato 
temporário de trabalho de servidores também enseja o pagamento de 
FGTS. 
3. No âmbito do STJ, em respeito às premissas jurídicas declaradas pelo STF, 
reconheceu-se que a contratação temporária de forma irregular de servidores 
públicos também enseja o pagamento de FGTS. Precedentes. 
4. Por fim, nos termos da Súmula n. 466/STJ, "o titular da conta vinculada ao 
FGTS tem o direito de sacar o saldo respectivo quando declarado nulo seu 
contrato de trabalho por ausência de prévia aprovação em concurso público".
5. Agravo interno não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  "A 
Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto do(a) 
Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros 
Francisco Falcão (Presidente), Herman Benjamin e Og Fernandes votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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